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DIRETRIZ Nº 1 – FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
A SAÚDE 
 

Nº METAS INDICADOR DE 
MONITORAMENTO unidade 

de 
medida 

  2026 

1.1.1 Capacitação e qualificação para os profissionais da 
atenção básica. 

Percentual de funcionários 
capacitados. 

percentual 50% 

1.1.2 Aquisição de uniformes para os profissionais das 
Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

Percentual de 
profissionais com 
uniforme. 

percentual 100% 

 
1.1.3 

Cobertura e 100% da população inscrita pela 
Estratégia Saúde da Família; 

Percentual da população 
coberta pela ESF percentual 100% 

 
 
1.1.4 

Mínimo de 1 visita domiciliar mensal para 80% dos 
usuários acamados ou domiciliados; 

Percentual de visitas 
mensais realizadas a 
usuários acamados percentual 60% 

 
1.1.5 

Aumento de 50% da oferta de ações educativas em 
saúde; 

Número de ações 
educativas realizadas percentual 10% 

 
1.1.6 

Capacitar 100% da equipe da APS em protocolos 
clínicos e diretrizes terapêuticas atualizadas; 

Percentual de 
profissionais capacitados percentual 50% 

 
 
1.1.7 

Promover a feira anual de Saúde, ofertando serviços 
a fim de estimular a implementação e o fortalecimento 
da Estratégia Saúde da Família (ESF). 

Número de feiras 
realizadas. número 1 

1.1.8 Reduzir em 30% os encaminhamentos 
desnecessários à média complexidade, por meio de 
qualificação da triagem e do manejo clínico; 

Percentual de redução de 
encaminhamentos 
desnecessários percentual 5% 

 
 
 
1.1.9 

Implantar prontuário eletrônico com integração da 
informação com o CADSUS em 100% dos 
atendimentos da UBS, inclusive nas especialidades 
ofertadas; 

Percentual de 
atendimentos com 
prontuário eletrônico 
integrado percentual 40% 

 
 
1.1.1.
1 

Realização de no mínimo 1 ação semestral em cada 
escola pactuada no Programa Saúde na Escola 
(PSE); 

Número de ações 
semestrais realizadas nas 
escolas pactuadas número 2 
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METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.2.1 Aquisição de materiais para a coleta de preventivo. 
(espéculos descartáveis, escova endocervical, lâminas, 

fixador citológico, luvas, máscaras, aventais 
descartáveis, etiquetas e formulários.) 

Percentual de 
materiais 
adquiridos. 

percentual 100% 

1.2.2 Financiamento de ações voltadas para Atenção à saúde 
da mulher. (campanha do outubro rosa – chá com 
palestras/passeio ciclístico com café da manhã). 

Percentual de 
ações financiadas. 

percentual 100% 

1.2.3 Mínimo de 1 coleta de exame de rastreamento para 
câncer do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos 
no intervalo de 24 meses; 

Percentual de 
mulheres de 25 a 
64 anos com exame 
em dia 

percentual 

75% 

 
1.2.4 

Mínimo de 1 dose de vacina HPV em crianças e 
adolescentes do sexo feminino na faixa etária 
preconizada, entre 09 a 14 anos registrada em 
prontuário eletrônico; 

Percentual de 
meninas vacinadas 
com registro no 
prontuário 

percentual 

90% 

 
1.2.5 

Mínimo de 1 atendimento presencial para mulheres e 
adolescentes, entre 14 a 69 anos, sobre atenção a 
saúde sexual e reprodutiva nos últimos 12 meses; 

Percentual de 
atendimentos 
realizados 

percentual 
75% 

 
 
 
 
1.2.6 

Mínimo de 1 exame de rastreamento de câncer de 
mama em mulheres de 50 a 69 anos solicitado ou 
avaliado no intervalo de 24 meses. 

Percentual de 
mulheres com 
exame de 
mamografia 
atualizado 

percentual 

75% 

 

 
 
 
1.1.1.
2 

Manter equipe multiprofissional mínima (médico, 
enfermeiro, técnico/auxiliar de enfermagem e ACS), 
com 100% de cobertura funcional contínua. Percentual de composição 

da equipe mínima 
presente percentual 80% 

1.1.1.
3 

Realizar a contratação de 1 enfermeiro e 1 técnico de 
enfermagem para compor a equipe da UBS. Percentual de contratação percentual 100% 
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METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.3.1 1ª Consulta pré-natal realizada até as 12 semanas de 
gestação; 

Percentual de 
gestantes com 1ª 
consulta até 12 
semanas. 

percentual 90% 

 
1.3.2 

Mínimo de 7 consultas durante o período de gestação; Percentual de 
gestantes com 7 ou 
mais consultas. 

percentual 85% 

 
1.3.3 

Mínimo de 7 aferição de pressão arterial durante o período 
de gestação; 

Percentual de 
gestantes com PA 
aferida ≥7 vezes. 

percentual 85% 

 
1.3.4 

Mínimo de 7 registros simultâneos de peso X altura 
durante o período de gestação; 

Percentual de 
registros de peso e 
altura ≥7 vezes. 

percentual 85% 

 
1.3.5 

Mínimo de 5 visitas domiciliares dos ACS/TACS com 
intervalo mínimo de 30 dias após a primeira consulta pré-
natal; 

Nº médio de visitas 
domiciliares por 
gestante. 

número 5 

 
1.3.6 

Mínimo de 1 coleta de teste rápido para IST no período de 
gestação; 

Percentual de 
gestantes com teste 
rápido realizado. 

percentual 95% 

 
1.3.7 

Registro de vacinação completo em prontuário e 
carteirinha de gestante, com foco na vacina dTpa a partir 
da 20º semana; 

Percentual de 
gestantes com 
vacinação em dia 
registrada. 

percentual 90% 

 
1.3.8 

Busca ativa com visita domiciliar do ACS/TACS, de 
gestantes faltosas no pré-natal; 

Percentual de 
gestantes faltosas 
visitadas. 

percentual 90% 

 
1.3.9 

 
Manutenção do Grupo de Gestante mensalmente. 

Nº de encontros 
mensais realizados. 

percentual 
12 
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METAS INDICADOR DE 
MONITORAMENTO unidade 

de 
medida 

2026 

1.4.1 1ª Consulta de visita domiciliar pelo médico ou enfermeira 
até o 10º dia de vida; 

Percentual de RN 
visitados até o 10º 
dia de vida 

percentual 95% 

1.4.2 1ª consulta presencial na UBS do médico ou enfermeira até 
o 30º dia de vida; 

Percentual de RN 
com 1ª consulta até 
30 dias 

percentual 95% 

1.4.3 Ao menos 9 consultas presenciais por médico ou 
enfermeira até 2 anos de vida; 

Percentual de 
crianças com 9 
consultas até 2 anos 

percentual 90% 

1.4.4 Ao menos 9 registros de peso e altura até os 2 anos de 
vida; 

Nº de registros de 
peso/altura até 2 
anos 

número 90% 

1.4.5 5 Visita domiciliares realizadas por ACS/TACS até os 6 
meses de vida, sendo a primeira realizada até os primeiros 
10 dias; 

Percentual de 
crianças com 5 
visitas até os 6 
meses 

número 90% 

1.4.6 Esquema completo do calendário nacional de vacinação 
com registro em prontuário eletrônico e carteirinha de 
vacinação, em tempo hábil. 

Percentual de 
crianças com 
vacinação em dia e 
registrada 

número 95% 

 

 
METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.5.1 Implementação de ações voltadas para Atenção a saúde do 
Adolescente. 
(Palestras educativas com Kit higiene + material gráfico). 

Nº de ações 
educativas 
semestrais 
realizadas 

número 2 

1.5.2 Garantia de acesso e atendimento sigiloso, acolhedor e 
respeitoso em 100% dos atendimentos realizados a 
adolescentes; 

Percentual de 
atendimentos com 
protocolo de sigilo e 

percentual 2% 
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acolhimento 
registrado 

1.5.3 Esquema completo do calendário nacional de vacinação com 
registro em prontuário eletrônico e carteirinha de vacinação, 
em tempo hábil. 

Percentual de 
adolescentes com 
vacinação em dia e 
registrada 

percentual 90% 

1.5.4 Tratar de temas como sexualidade, saúde mental, drogas e 
autocuidado nas atividades intersetoriais anualmente. 

Nº de ações 
intersetoriais com 
temáticas 
abordadas 

número 2 

 

 

 
METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.6.1 Mínimo de 1 atendimento por médico ou enfermeira nos 
últimos 24 meses com solicitação de exames preventivos; 

Percentual de 
homens atendidos 
com solicitação de 
exames 

percentual 70% 

1.6.2 Mínimo de 1 campanha anual voltada a saúde do homem, com 
coleta de teste rápido para IST; 

Número de 
campanhas 
realizadas por ano 

número 1 

1.6.3 Registro de vacinação completo em prontuário. Percentual de 
homens com 
registro vacinal 
atualizado 

percentual 70% 
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METAS INDICADOR DE 
MONITORAMENTO unidade 

de 
medida 

2026 

11  1.7.1 Mínimo de 1 consulta presencial por médico ou enfermeira 
nos últimos 6 meses; 

Percentual de 
hipertensos com 
consulta registrada no 
período 

percentual 80% 

1.7.2 Mínimo de 1 registro de aferição de pressão arterial nos 
últimos 6 meses; 

Percentual de 
hipertensos com aferição 
registrada 

percentual 85% 

1.7.3 Mínimo de 06 visitas domiciliares do ACS/TACS, com 
intervalo mínimo de 30 dias, nos últimos 12 meses; 

Percentual de 
hipertensos com 6 visitas 
domiciliares registradas 

percentual 70 

1.7.4 Mínimo de 2 registro de peso X altura nos últimos 12 
meses; 

Percentual de 
hipertensos com 2 
registros de peso e 
altura 

percentual 70 

1.7.5 Manutenção do Grupo de Hiperdia mensalmente. Número de encontros 
realizados por ano 

número 6 

 

 
METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.8.1 Mínimo de 1 consulta presencial por médico ou enfermeira 
nos últimos 6 meses; 

Percentual de 
diabéticos com 
consulta registrada no 
período 

percentual 80% 

1.8.2 Mínimo de 1 registro de aferição de pressão arterial nos 
últimos 6 meses; 

Percentual de 
diabéticos com 
aferição registrada 

percentual 85% 

1.8.3 Mínimo de 06 visitas domiciliares do ACS/TACS, com 
intervalo mínimo de 30 dias, nos últimos 12 meses; 
Mínimo de 2 registro de peso X altura nos últimos 12 meses; 

Percentual de 
diabéticos com 6 

percentual 70% 
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visitas domiciliares 
registradas 

1.8.4 Mínimo de 2 registro de Hemoglobina Glicada, solicitada nos 
últimos 12 meses 

Percentual de 
diabéticos com 2 
registros de peso e 
altura. 

percentual 70% 

1.8.5 Mínimo de 1 avaliação dos pés, com registro em prontuário, 
por médico ou enfermeira, de pacientes diabéticos nos 
últimos 15 meses;  

Percentual de 
diabéticos com 2 
solicitações de HbA1c 

percentual 60% 

1.8.6 Manutenção das ações do Grupo do Hiperdia, mensalmente.  
(palestras e testes rápidos com café da manhã) 

Número de ações número 12 

 

 

 

 
METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade 
de 
medida 

2026 

1.9.1 Mínimo de 1 campanha anual sobre prevenção de 
suicídio e uso abusivo de álcool/drogas; 

Número de campanhas 
realizadas por ano 

número 1 

1.9.2 Mínimo de 1 consulta médica de pacientes em uso de 
medicação psicotrópica nos últimos 12 meses; 

Percentual de pacientes 
em tratamento com 
consulta registrada 

percentual 60% 

1.9.3 Capacitação de 100% dos profissionais da UBS em 
escuta qualificada e manejo inicial em saúde mental; 

Percentual de 
profissionais capacitados 

percentual 80% 

1.9.4 Manutenção do Programa Municipal de Controle do 
Tabagismo, com no mínimo 1 turma nos últimos 12 
meses. 

Número de turmas 
realizadas por ano 

número 1 

1.9.5 Mais profissionais de psicologia para atender a 
demanda individual e coletiva. 

Número de profissionais 
contratados. 

número 0 

1.9.6 Capacitação dos profissionais da saúde, voltada para o 
acolhimento de pessoas com problemas psicológicos. 

Percentual de 

profissionais capacitados. 
percentual 50% 

1.9.7 Implantação de um grupo de apoio mensal, conduzidos 
por psicólogos ou profissionais capacitados, com foco 
em apoio emocional aos profissionais da saúde, 

Número de grupo 

implantado. 
número 1 
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oferecendo um espaço seguro para escuta, desabafo e 

acolhimento psicológico. (Proposta da Plenária de Saúde). 

1.9.8 Adquirir brinquedos e materiais lúdico-terapêuticos para 
qualificar o atendimento psicológico infantil e o 
acolhimento em saúde mental na UBS. 

Percentual de materiais 

adquiridos. 
percentual 100% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
METAS INDICADOR DE 

MONITORAMENTO unidade de 
medida 

2026 

2.1.1 Aquisição de equipamentos e material destinados a 
prevenção e conscientização de boas práticas para o 
cuidado da Saúde Bucal. 

Percentual de 
equipamentos 
adquiridos. 

percentual 100% 

2.1.2 Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e 
material permanente para a Saúde Bucal. 

Percentual de 
manutenções. 

percentual 100% 

2.1.3 Promover e custear ações sobre a saúde bucal. 
 

Percentual de ações percentual 100% 

2.1.4 Mínimo de 3 escovação dentária supervisionada 
coletiva em faixa etária escolar de 6 a 12 anos, nos 
últimos 12 meses; 

Número de 
escovações realizadas 

número 3 

2.1.5 Aumento de 100% do número de visitas domiciliares 
realizadas pela equipe odontológica; 

Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 25% 

2.1.6 Aumento de 75% do número de primeira consulta 
odontológica programada; 

Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 25% 

2.1.7 Aumento de 75% na oferta de procedimentos 
odontológicos preventivos individuais; 

Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 25% 

2.1.8 Aumento de 75% da oferta de tratamento 
odontológico concluído; 

Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 25% 
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2.1.9 Aumento de 50% de tratamento restaurador 
traumático. 

Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 15 

2.1.1.1 Aumento de 50% de taxa de exodontias realizadas. Percentual de aumento 
sobre o ano-base 

percentual 15% 

2.1.1.2 Mínimo de 2 ações de saúde bucal realizadas nas 
escolas municipais nos últimos 12 meses. 

Número de ações 
realizadas 

número 2 

2.1.1.3 Reduzir em 40% dos casos de extrações dentárias 
evitáveis, mediante ampliação do cuidado precoce. 

Percentual de redução 
em relação ao ano-
base 

percentual 10% 

2.1.1.4 Manter em 100% o atendimento odontológico a 
gestantes; 

Percentual de 
gestantes atendidas 

percentual 100% 

2.1.1.5 Manter em 80% o abastecimento de materiais 
odontológico essenciais disponíveis. 

Percentual de 
abastecimento regular 

percentual 80% 

2.1.1.6 Capacitar 100% da equipe de saúde bucal 
anualmente em temáticas como prevenção, 
acolhimento e biossegurança. 

Percentual de 
profissionais 
capacitados 

percentual 80% 

2.1.1.7 Realizar a contratação de 1 dentista, 1 técnico em 
saúde bucal (TSB) e 1 auxiliar em saúde bucal (ASB) 
para compor a equipe de saúde bucal da UBS. 

Percentual de 
profissionais 
contratados. 

percentual 100% 

 

 

DIRETRIZ Nº 3 – QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
 

METAS INDICADOR 
DE 
MONITORAME
NTO 

unidade 
de 
medida 

2026 

3.1.1 Disponibilizar à população 100 % dos medicamentos padronizados 
na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). 

Distribuição de 
medicamentos 
padronizados 
no REMUME. 

Percentual 
100
% 
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3.1.2 Atualizar o REMUME. Quantidade de 
REMUME 
elaborada e 
atualizada. 

número 
 

1 

3.1.3 Aquisição de 1 gerador, para a manutenção da farmácia. Quantidade de 
gerador 
adquirido. 

número 
 

0 

3.1.4 Contratação de um Farmacêutico ou auxiliar de farmácia, para 
atender a demanda do município. 

Número de 
profissionais 
contratados. 

número 
 

1 

3.1.5 Estruturar a farmácia do município. Aquisição de 
materiais de 
consumo para 
o 
funcionamento 
da farmácia. 

percentual 50% 

3.1.6 Consultório farmacêutico, para orientação e acompanhamento do 
uso do medicamento correto. 

Número de 
consultórios 
construídos. 

número 1 

3.1.7 Manter ativo a comissão municipal farmacoterapêutica, fazendo 
reuniões bimestral. 

Percentual de 
comissão ativo. 

percentual 
100
% 

3.1.8 Entrega de medicamentos em casa na zona rural, garantindo a 
acessibilidades dos medicamentos. 

Percentual da 
entrega de 
medicamentos 

percentual 
100
% 

3.1.9 Promover ações para conscientizar o uso correto dos 
medicamentos, porque é constatado que, a falta de adesão ou uso 
de forma errônea, compromete a eficácia dos medicamentos. 

Número de 
ações 
promovidas. 

número 1 

3.1.1.1 Garantir 100% que todos os insulinodependentes tenham o medidor 
de glicemia. 

Percentual de 
pacientes com 
medidores  

percentual 
100
% 

3.1.1.2 Implantar o programa de distribuição gratuita de bolsas térmicas 
para pacientes cadastrados na rede municipal de saúde. 

Percentual de 
bolsas 
distribuídas. 

percentual 
100
% 

3.1.1.3 Prever e programar a manutenção de geladeiras, refrigeradores e 
ar-condicionado. 

Percentual de 
manutenções  

percentual 
100
% 
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3.1.1.4 Prever a compra de móveis e eletrônicos para ampliação da 
farmácia municipal. 

Percentual de 
compra 

percentual 
100
% 
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INDICADOR DE 
MONITORAMENTO 
 Unidade de 

medida 
2026 

4.1.1 Realizar o Levantamento de Índice Amostral (LIA) 
nacional de Infestação por Aedes aegypti ao ano.  
 

Nº de LIA realizados. Número 1 

4.1.2 Realizar 12 ciclos de monitoramento entomológico 
com armadilhas de oviposição (OVITRAMPAS), 
para direcionamento de setor vetorial. 

12 ciclos Número 12 

4.1.3 Análise de larvas. Fazer a análise de larvas 
quando encontradas.  

Percentual 100% 

4.1.4 Realizar 6 ciclos de visitas domiciliar atingindo no 
mínimo 80% de cobertura dos imóveis para 
controle vetorial da dengue. 

Nº de ciclos que atingiram 
mínimo de 80% de 
cobertura de imóveis 
visitados para controle 
vetorial da dengue. 

Número 6 

4.1.5 Aplicar o plano de contingência das arboviroses: 
Dengue, Zika vírus, Chikungunya e outras. 

Quantidade de plano de 
contingência aplicado. 

  

4.1.6 Desenvolver atividades educativas para a 
população com orientações sobre os cuidados 
com animais peçonhentos.  

1 atividade educativa nas 
escolas sobre os cuidados 
com animais peçonhentos, 
como escorpião, aranhas e 
outros. 

Número 1 

4.1.7 Realizar 01 mutirão por ano com a população em 
combate as Arboviroses 

Número de mutirões 
realizados. 

Número 1 

4.1.8 Aquisição de um drone para fazer o levantamento 
nas ações de combate à dengue no mapeamento 
dos quintais e combate ao desmatamento. 

Conforme necessidade número 1 

4.1.9 Aquisição de caixa de som, com microfones para 
realizar campanhas de alertas e conscientização 
nas ruas do município.  

Conforme demanda. 
Trafegar pelas ruas do 
município semanalmente.  

número 1 

4.1.1.1 Aquisição de uma lava roupas, para ser usada 
com exclusividade pela vigilância, para lavagem 
das roupas utilizadas na dispensação de 
inseticida/veneno para controle da Dengue. 
(fumacê ou nebulização espacial). 

Utilizados conforme 
necessidade, em épocas 
de surtos da doença. 

número 0 
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4.2.1 Fiscalizar através de inspeções 100% dos 
estabelecimentos de saúde cadastrados no 
MUNICÍPIO. 

Proporção de serviços de 
saúde inspecionados, no 
mínimo, uma vez ao ano. 

Percentual 95% 

 Efetuar o cadastro de estabelecimentos sujeitos a 
Vigilância Sanitária. 

Proporção de serviços de 
cadastro, conforme a 
demanda.  

Percentual 100% 

4.2.2 Licenciamento dos estabelecimentos sujeitos a 
vigilância sanitária.   

Proporção de serviços de 
saúde inspecionados, no 
mínimo, uma vez ao ano. 

Percentual 100% 

4.2.3 Programa Leite das Crianças – Monitoramento 
(temperatura, validade e Higiene no 
armazenamento)  

Duas inspeções mensais no 
Colégio Estadual Padre 
Montóia.  

Número 24 

4.2.4 Realizar o monitoramento da qualidade da água 
para consumo humano Conforme a Diretriz 
Nacional do Programa de Vigilância da Água de 
Consumo Humano - VIGIAGUA 

Proporção de análises 
realizadas em amostras de 
água para consumo humano 
quanto aos parâmetros 
coliformes totais, cloro 
residual Livre, Turbidez 

Número 72 

4.2.5 Análise do cloro- análises mensais em 6 pontos 
estratégicos.  

Número de coletas de água 
no município pelo sistema 
de abastecimento municipal. 

Número 72 

4.2.6 Análise de turbidez da água. Número de coletas de água 
no município pelo sistema 
de abastecimento local e em 
poços rurais. 

Número 72 

4.2.7 Coleta de água enviada para laboratório 
(microbiológica e físico/química – Programa 
VIGIAGUA. 

Número de coletas de água 
no município pelo sistema 
de abastecimento local e em 
poços rurais. 

Número 72 

4.1.1.2 Aquisição de 01 microscópio para leitura de 
lâminas a fim de identificar o Aedes aegypti em 
suas diferentes fases, como larvas e pupas, e 
para análise de amostras em laboratório. 

Utilizado diariamente, 
conforme demanda e 
necessidade.  

número 1 

4.1.1.3 Aquisição de um caminhão limpa-fossas com 
bombas de sucção para remoção dos resíduos de 
limpeza das fossas no município. (Proposta da 
Plenária de Saúde). 

Número de caminhões 
adquiridos. 

número 0 
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4.2.8 Coleta e envio de animais peçonhentos (aranhas, 
escorpiões etc. - Programa SINAP. 
 

livre demanda.  
Número - 

4.2.9 Adquirir um veículo para uso exclusivo das 
atividades da Vigilância Sanitária, a fim de 
garantir agilidade, segurança e cobertura 
adequada nas ações de fiscalização e inspeção. 

Número de veículos 
adquiridos. 

Número 1 

4.2.9.1 Elaboração de lei, pelo gestor municipal, a fim de 
autorizar o uso de drones nas ações de combate 
á dengue no mapeamento dos quintais e combate 
ao desmatamento. (Proposta da Plenária de 
Saúde). 

Número de lei elaborada. 

número 0 

4.2.9.1.1 Aquisição de equipamentos de informática 
(notebooks, impressoras etc.) 

Percentual de equipamentos 
adquiridos percentual 100% 

4.2.9.1.2 Aquisição de uma autoclave, para esterilização de 
instrumentais. 

Número de autoclave 
adquirido. número 1 

4.2.9.3 Aquisição de termômetro digital(imersão e 
infravermelho) ´para inspeção de alimentos. 

Número de termômetro 
adquirido. 

número 1 

4.2.9.4 Aquisição de um anemômetro.  
número 1 

4.2.9.5 Garantir o abastecimento regular de combustíveis 
e a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos vinculados às atividades da Vigilância 
em Saúde. 

Percentual de manutenção 
dos veículos. 

percentual 100% 
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METAS 
 

INDICADOR DE 
MONITORAMENTO 
 Unidade de 

medida 
2026 

4.3.1 Realização das campanhas de vacinas e ações 
mensais (meses coloridos) de promoção a saúde. 

Número de ações realizadas. 
número 4 

4.3.2 Realizar ações educativas no combate ao Aedes 
Aegypti através do Programa Saúde na Escola – 
PSE. 

Número de ações do PSE, 
conforme termo de adesão. 

Número 2 

4.3.3 Percentual de óbitos com causas básicas 
definidas. 

100% de registro de óbitos 
com causa básica definida. 

Percentual 100% 

4.3.4 Vacinar 95% das crianças menores de um ano com 
a vacina Pentavalente. 

Percentual de crianças 
menores de um ano com a 
vacina Pentavalente. 

Percentual 95% 

4.3.5 Vacinar 95% das crianças menores de um ano com 
a vacina VIP. 

Percentual de crianças 
menores de um ano com a 
vacina Poliomielite. 

percentual 95% 

4.3.6 Vacinação nas escolas abrangendo crianças e 
adolescentes.  

Percentual de crianças e 
adolescentes. 

Percentual 90% 

4.3.7 Vacinação extramuros a toda população.  
 

Percentual da população. Percentual 90% 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                     METAS 2026 

METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade de 

medida 
2026 

4.4.1 Vigilância dos ambientes e processos de trabalho 

nos estabelecimentos assumidos pela Vigilância 

Sanitária. 

1 visita semestral realizada Número 

 

2 

4.4.2 Inspeção em empresas com finalidade específica 

em Saúde do Trabalhador. 
1 visita semestral  Número 

 

2 

4.4.3 Atividade educativa em Saúde do trabalhador. 1 atividade anual Número 

 

1 

4.4.4 Atividades educativas para profissionais da saúde 

específica em Saúde do Trabalhador.  
2 atividades anual Número 

 

2 

4.4.5 Participação de profissionais da Vigilância 

Sanitária em capacitações oferecidas pelo Estado 

e contratação de palestrante. 

 

Participação conforme o 

número de capacitações 

ofertadas. 

Percentual 90% 

4.4.6 Participação de profissionais da Vigilância 

Sanitária em capacitações oferecidas pelo Estado 

em saúde do Trabalhador. 

Participação conforme o 

número de capacitações 

ofertadas. 

Percentual 90% 

4.4.7 Investigação de acidentes de trabalho graves ou 

fatais. (Realiza-se a investigação sempre que há 

notificação deste tipo de acidente no SINAN). 

Proporção de serviços de 

saúde investigados, 

conforme demanda.  

Percentual 100% 

4.4.8 Investigação de todos os óbitos típicos 

relacionados ao trabalho notificados no SINAN. 
Proporção de serviços de 

saúde investigados, 

conforme demanda. 

Percentual 100% 
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4.4.9 Investigar todas as amputações típicas 

relacionadas ao trabalho notificadas no SINAN 

como acidente de trabalho.  

 

Proporção de serviços de 

saúde investigados, 

conforme demanda. 

Percentual 100% 

4.4.1.1 Notificação dos agravos em Saúde do Trabalhador 

com campo OCUPAÇÃO preenchido.  
Proporção de serviços de 

saúde notificados, conforme 

demanda. 

proporção 100% 

4.4.1.2 Registros no SIEVISA. Proporção de registros de 

serviços de saúde, conforme 

demanda. 

proporção 100 

4.4.1.3 Aquisição de cadeiras giratórias para os servidores 

da Vigilância em Saúde com vistas a melhorar a 

ergonometria, com vistas à promoção da saúde e 

a segurança no ambiente de trabalho. 

estimativa de 4 funcionários.  número 4 

4.4.1.4 Aquisição de móveis, armários e mesas de acordo 

com o número de funcionários e equipamentos 

utilizados no ambiente de trabalho. (ex. uso de 

microscópios) 

número de móveis 

adquiridos 
número 0 

4.4.1.5 Aquisição de notebooks e impressora para 

aprimoramento e adequação de uso dos 

programas e sistemas utilizados para informações 

de dados de competência da Vigilância em Saúde.  

Número de equipamentos 

adquiridos. 
número 0 

4.4.1.6 Aquisição de uniformes para os servidores, e kits 

de EPI(botas, jaquetas etc.)proporcionando 

padronização, a fim de garantir uma imagem 

profissional e facilitar a identificação, bem como a 

segurança no ambiente de trabalho. 

Porcentagem de 

funcionários uniformizados. 
porcentagem 0 

4.4.1.7 Implementação de programas de saúde do 

trabalhador-com foco na promoção da saúde e a 

segurança no ambiente de trabalho, incentivando 

Percentual de programas 

implantados. 
percentual 100% 
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a prática de ginasticas laborais, implementando 

medidas de ergonomia a fim prevenir lesões 

musculoesqueléticas e melhorar o conforto no 

ambiente de trabalho. (Proposta da Plenária de 

Saúde). 

4.4.1.8 Reforma ,locação de espaços mobiliários (tendas 

e outros para eventos técnicos. 

percentual percentual 100% 

4.4.1.9 Aquisição de materiais , produtos para 

operacionalização da vigilância sanitária. 

percentual percentual 100% 

 

 

DIRETRIZ Nº 5- URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade 

de 

medida 

2026 

5.1.2 Manutenção de equipamentos de suporte para 

urgência/emergência. 
Percentual de manutenção dos 

equipamentos. 

percentual 100% 

5.1.3 Aquisição de um transporte sanitário(ambulância) 

para atendimento às necessidades do município. 
Número de ambulância 

adquirida. 
número 1 

5.1.4 Garantir suporte de transporte sanitário em 100% 

dos dias para atendimento das demandas de 

urgência e emergência. 

Percentual de serviços de 

saúde com suporte de 

transporte sanitário. 

percentual 100% 
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5.1.5 Garantir 100 % plantões de urgência e 

emergência com atendimentos de médicos e 

enfermeiros. 

100 % plantões de urgência e 

emergência com atendimentos 

de médicos e enfermeiros. 

percentual 100% 

5.1.6 Reforma do Pronto atendimento. Número de reformas. número 0 

5.1.7 Aquisição de equipamentos de suporte para 

urgência/emergência. 
Percentual de equipamentos 

adquiridos para urgência e 

emergência. 

percentual 100% 

5.1.8 Instalação de Prontuário eletrônico para o pronto 

atendimento. 
Percentual de prontuário 

instalado. 
percentual 50% 

5.1.9 Aquisição de uniformes para os funcionários do 

pronto atendimento. 
Percentual de uniformes para 

toda equipe do P.A. 
Percentual 0% 

 

DIRETRIZ Nº 6- FORTALECIMENTO DA REDE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

METAS 
 

 

INDICADOR DE MONITORAMENTO 

 Unidade de 

medida 
2026 

6.1.1 Manter ou ampliar (conforme demanda) a oferta de 

exames especializados. 
Percentual da oferta de exames 

aumentados. 
percentual 10% 

6.1.2 Manter ou ampliar a oferta de consultas especializadas 

por meio do CIS-AMUNPAR e CISVAP.  
Percentual de oferta de consultas 

especializadas. 
percentual 100% 

6.1.3 Regular 100 % os exames e procedimentos para a 

atenção especializada nos Sistemas disponibilizados 

dos órgãos ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 

100 % os exames e procedimentos para 

a atenção especializada nos Sistemas. 
percentual 100% 
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6.1.3 Monitorar informações nos serviços de consultas e 

exames especializados através dos Relatório Detalhado 

Quadrimestral. 

 

3 RDQA elaborados durante o ano. número 3 

6.1.4 Implantar serviços de teleconsulta com médicos 

especialistas vinculados à região de saúde. 

(PROPOSTA DA PLENÁRIA DE SAÚDE). 

 

 

Porcentagem do serviço instalado. percentual 10% 

6.1.5 Fazer um levantamento bimestral das filas de espera 

(consultas, exames, cirurgias). (PROPOSTA DA 

PLENÁRIA DE SAÚDE). 

 

 

Número de relatórios levantados. número 6 

6.1.6 Criar e divulgar a cada um painel municipal de 

acompanhamento das filas de espera em média e alta 

complexidade com supervisão do Conselho de 

Saúde.”(PROPOSTA DA PLENÁRIA DE SAÚDE). 

Número de painéis divulgados. número 1 

6.1.7 Campanhas de conscientização da comunidade, com 

capacitação as equipes técnica e orientação a fim de 

evitar a má utilização das vagas e consultas 

disponibilizadas nos municípios. (Proposta da Plenária 

de Saúde). 

Percentual de campanhas realizadas. percentual 100% 
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DIRETRIZ Nº 7 – QUALIFICAR A SAÚDE DA PESSOA IDOSA 
 

METAS INDICADOR DE 
MONITORAMENTO unidade de 

medida 
2026 

7.1.1 Mínimo de 1 consulta presencial 
por médico ou enfermeira nos 
últimos 6 meses; 

Percentual de idosos com consulta 
registrada no período. 

percentual 80% 

7.1.2 Mínimo de 2 registro de peso X 
altura nos últimos 12 meses; 

Percentual de idosos com 2 
registros de peso/altura no ano. 

percentual 70% 

7.1.3 Mínimo de 06 visitas domiciliares 
do ACS/TACS, com intervalo 
mínimo de 30 dias, nos últimos 12 
meses; 

Percentual de idosos com 6 visitas 
anuais. 

percentual 70% 

7.1.4 Registro de vacinação completo em 
prontuário e carteirinha do idoso, com 
foco na vacina Influenza. 

Percentual de idosos com 
vacinação em dia. 

percentual 75% 

7.1.5 Elaborar e manter projeto voltado a 
atividade física que contemple o idoso 
como população alvo. 

Elaboração de projeto para 
realização de atividade física para 
população idosa. 

número 1 
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DIRETRIZ Nº 8 – SUBSIDIAR A EXECUÇÃO DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade 

de 

medida 

2026 

8.1.1 Elaborar a construção do Plano Municipal de 

saúde. 
Elaboração de 4 em 4 anos do PS. número 0 

8.1.2 Realizar 1 RAG anualmente. Número de RAG´S elaborados. número 1 

8.1.3 Realizar 3 RDQA por ano. Nº de RDQA realizado e apreciado 

pelo CMS. 
número 3 

8.1.4 Realizar 3 audiências públicas por ano. Nº de audiências públicas 

realizadas. 
número 3 

8.1.5 Realizar 1 PAS anualmente. 

 

Nº de PAS elaboradas. número 1 

8.1.6 Promover a disponibilidade de informação ao 

Público por meio do Portal da TRANPARÊNCIA 

DO MUNICIPIO. 

 

Percentual da informação disponível 

no portal da transparência. 
percentual 100% 

8.1.7 Capacitar 100% dos gestores e profissionais 

envolvidos na elaboração e execução dos 

instrumentos de gestão. 

Percentual de capacitação dos 

funcionários. 
percentual 100% 

8.1.8 Criar e manter comissão de monitoramento do 

Plano Municipal de Saúde com ampla 

representação. 

Nº de comissões criadas. número 1 
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DIRETRIZ 9: FORTALECIMENTO DA GESTÃO DOS 

SERVIÇOS PRÓPRIOS. 

METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade 

de 

medida 

2026 

9.1.0 Construção da Unidade mista ANITA CANET . Número de unidades 

construídas.  

número 1 

9.1.1 Adquirir equipamentos para melhoria da 

infraestrutura administrativa do Departamento de 

Saúde. (cadeiras, mesas, armários etc.) 

Percentual de 

equipamentos adquiridos. 
percentual 100% 

9.1.2 Manutenção de ar-condicionado, geladeira da 

imunização e manutenção do veículo da saúde da 

família. 

Percentual de 

manutenções. 
percentual 100% 

9.1.3  Manutenção de equipamentos para melhoria da 

UBS. 
Percentual de 

manutenções. 
percentual 100% 

9.1.4 Garantir a aquisição contínua de combustível 

para os veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde utilizados no transporte de pacientes em 

tratamento, consultas, exames e internações. 

Percentual de combustível. percentual 100% 

9.1.5 Garantir a contratação, por meio de processo 

seletivo ou concurso público de profissionais 

estratégicos (recepcionistas, Auxiliar de serviços 

gerais, motoristas, fonoaudiólogos e psicólogos), 

Percentual de profissionais 

contratados. 

percentual 100% 
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assegurando a composição mínima das equipes 

de apoio e especializadas nas UBS. 

9.1.6 Adquirir e instalar equipamentos administrativos 

para Unidade Básica de Saúde. (Computadores, 

impressoras, nobreaks, roteadores, telefones, ar-

condicionado, bebedouros e mobiliário). 

Percentual de 

equipamentos adquiridos. 

percentual 100% 

9.1.7 aquisição de materiais de escritório essenciais, 

como papel, canetas, toner, pastas, 

grampeadores, entre outros. 

Percentual de materiais 

adquiridos. 

percentual 100% 

9.1.8 Adquirir 2 veículos para uso das equipes de 

saúde nas atividades administrativas, logísticas e 

assistenciais, visando ampliar a capacidade de 

deslocamento e atendimento no território. 

Número de veículos 

adquiridos. 

número 0 
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DIRETRIZ Nº 10 – FORTALECER A PARTICIPAÇÃO E 

CONTROLE SOCIAL. 

METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade 

de 

medida 

2026 

10.1.1 Estabelecer e manter uma estrutura para o Conselho 

Municipal de Saúde. 
Número de estrutura 

para o Conselho 

Municipal de Saúde. 

número 1 

10.1.2 Garantir participação de 100% dos conselheiros nas 

capacitações/qualificações. 
Percentual de 

conselheiros 

capacitados. 

percentual 100% 

10.1.3 Encaminhar ao CMS os instrumentos de gestão e 

orçamentários nos prazos legalmente estabelecidos. 
Percentual de 

instrumentos 

encaminhados no 

prazo. 

percentual 100% 

10.1.4 Garantir ampla divulgação das pautas e decisões do 

CMS. 
Percentual de 

divulgação das pautas e 

decisões do CMS. 

percentual 100% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                     METAS 2026 

 
METAS 
 

 

INDICADOR DE 

MONITORAMENTO 

 
Unidade de 

medida 
2026 

10.2.1 Responder 100% das demandas recebidas pela 

ouvidoria em até 10 dias uteis. 
Percentual das 

demandas respondidas 

em 10 dias. 

percentual 100% 

10.2.2 Fazer pesquisa de Satisfação na UBS e pronto 

atendimento. 
Quantidades de 

pesquisa de satisfação 

feita durante o ano. 

número 1 

10.2.3 Disponibilizar capacitação para o OUVIDOR DE 

SAÚDE. 
Percentual de 

capacitação. 
número 100% 

10.2.4 Continuação de utilização do Sistema SIGO- 

Sistema Integrado para Gestão de Ouvidoria para 

que sejam garantidos acesso aos serviços de 

saúde; 

Percentual de utilização 

do SIGO. 
percentual 100% 

10.2.5 Divulgação quadrimestral de atendimentos 

realizados pela ouvidoria municipal de saúde ao 

conselho de saúde e a população; 

Número de 

quadrimestres 

divulgados. 

número 3 

10.2.6 Orientação anual a servidores, sobre os serviços 

executados pela ouvidoria municipal de saúde. 

 

Número de orientações. número 1 
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                                 PLANO DE TRABALHO DO PREFEITO 
 

META UNIDADE DE MEDIDA 2026 
• Investir na ampliação e melhoria da 

infraestrutura das unidades básicas de 
saúde (UBS), garantindo que estejam bem 
equipadas e com profissionais capacitados 
para oferecer atendimento de qualidade à 
população 

•  •  

• Expandir o programa de Estratégia de Saúde 
da Família (ESF), aumentando o número de 
equipes de saúde da família e de agentes 
comunitários de saúde para cobrir todas as 
áreas do município. 

•  •  

• Implementar medidas para reduzir as filas 
de espera por consultas, exames e 
procedimentos médicos, otimizando a 
gestão dos agendamentos e ampliando o 
acesso aos serviços de saúde de forma 
eficiente e organizada. 

•  •  

• Estabelecer metas claras de tempo de 
espera para atendimentos e procedimentos, 
com monitoramento regular. 

•  •  

• Desenvolver campanhas de prevenção e 
promoção da saúde, abordando temas 
como alimentação saudável, atividade 
física, prevenção de doenças crônicas, 

•  •  
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saúde mental, combate ao tabagismo e ao 
uso de drogas. 

• Incentivar a prática de atividades físicas e 
esportivas, promovendo a criação de 
espaços públicos adequados e programas 
de incentivo à prática de exercícios físicos 
para todas as faixas etárias, como o 
programa "Mais Amor, Menos Peso". 

•  •  

• Realizar investimentos na infraestrutura das 
UBS e do Pronto Atendimento, 
modernizando e ampliando as instalações, 
garantindo a disponibilidade de 
equipamentos adequados para o 
atendimento das demandas da população. 

•  •  

• Priorizar a manutenção preventiva e 
corretiva das unidades de saúde, garantindo 
a segurança e o bom funcionamento das 
instalações. 

•  •  

• Conservar e ampliar a frota de veículos da 
saúde, visando atender com qualidade 
todas as demandas de consultas eletivas, 
urgência e emergência e demais serviços de 
saúde. 

•  •  

• Expandir os serviços de atenção domiciliar, 
oferecendo cuidados de saúde em casa para 
pacientes com doenças crônicas, idosos 
dependentes e pessoas em fase terminal, 
garantindo conforto, dignidade e qualidade 
de vida. 

•  •  

• Desenvolver programas de cuidados 
paliativos, com equipes multidisciplinares 
especializadas no atendimento de pacientes 

•  •  
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em estágio avançado de doenças crônicas, 
proporcionando alívio da dor, suporte 
emocional e acompanhamento integral 
para o paciente e sua família. 

• Expandir o programa de saúde bucal, com a 
oferta de serviços odontológicos em todas 
as unidades de saúde da família, incluindo 
atendimento preventivo, raio-X 
odontológico, restaurações, tratamentos de 
canal, extrações e próteses dentárias, 
garantindo o acesso universal aos cuidados 
odontológicos. 

•  •  

• Fortalecer as ações de vigilância sanitária e 
ambiental, com fiscalização rigorosa de 
estabelecimentos comerciais, controle de 
qualidade de alimentos e água, 
monitoramento da poluição do ar e da 
água, prevenção de doenças relacionadas 
ao meio ambiente e proteção contra surtos 
de doenças infecciosas 

•  •  

• Revisar periodicamente a relação municipal 
de medicamentos, considerando as 
necessidades da população, as diretrizes do 
Ministério da Saúde e a evolução da ciência 
médica. 

•  •  

• Essa revisão será conduzida por uma equipe 
multidisciplinar de profissionais da saúde, 
que analisará a eficácia, segurança e custo-
benefício de cada medicamento, garantindo 
que a lista esteja sempre atualizada e 
alinhada com as melhores práticas clínicas. 

•  •  
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                                       Atenciosamente, 

 

_______________________________ 
Inaldo Porto Reis 

Portaria 159/2025 
Diretor do Departamento de Saúde 

• Garantir o abastecimento regular e 
contínuo da Farmácia Básica Municipal, 
evitando desabastecimentos e interrupções 
no fornecimento de medicamentos 
essenciais. 

•  •  

• Implementar um sistema de gestão de 
estoques eficiente, com monitoramento 
constante do consumo de medicamentos, 
previsão de demanda e aquisição 
antecipada de medicamentos conforme 
necessidade. 

•  •  

• Criar, por meio de projeto de lei, um 
programa municipal de apoio a pacientes 
em tratamento oncológico, fornecendo, por 
exemplo, vale-refeição. Isso é 
especialmente importante para pacientes 
que se tratam em municípios como 
Maringá, Londrina e Arapongas, que não 
dispõem de unidades de apoio como a Casa 
do Aguardo. 

•  •  


